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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 389, DE 02 DE SETEMBRO DE  2015


O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e XVII do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e considerando o que consta do Processo nº 00743.000009/2015-11, resolve



ALTERAR A LOTAÇÃO,
da Advogada da União MÍRIAM SASAKI FRANÇA, matrícula Siape nº 1742590, da  Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para a Consultoria Jurídica junto ao Ministério do Esporte, a contar de 4 de maio de 2015.
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS  
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